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Parecer Técnico nº 08/2018/CTIL/CNRH/MMA 

 

Assunto: Proposta de Resolução que aprova o Programa de Trabalho e a respectiva proposta 

orçamentária da Secretaria Executiva do Conselho Nacional para o exercício de 2019. 

 
 

1. Histórico 

1.1. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) é 

exercida pela Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental do Ministério do Meio 

Ambiente, por meio da Coordenação de Apoio ao CNRH. 

1.2. Em atendimento ao que dispõe a Lei no 9.433, de 1997, em seu artigo 46, inciso V, 

e o Regimento Interno do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), em seu artigo 43, 

inciso III, a Secretaria Executiva do Colegiado elaborou seu programa de trabalho e respectiva 

proposta orçamentária anual para 2019, e os encaminhou para a Câmara Técnica de Assuntos 

Legais e Institucionais (CTIL) para análise e posterior deliberação pelo Plenário do CNRH 

 

2. Síntese das Discussões 

 

2.1. Na 146ª Reunião da CTIL, ocorrida no dia 13 de novembro de 2018, foi 

apresentada aos membros da Câmara a proposta de atividades e respectivo orçamento, 

conforme quadro abaixo: 

Discriminação Valor em R$ 

Diárias e passagens para apoio à participação da sociedade 

civil em 40 reuniões de Câmaras Técnicas, 4 reuniões 

plenárias do CNRH, 6 eventos, 2 reuniões com Presidentes 

de CTs (1) e 10 reuniões de Grupo de Trabalho. 

450.000,00 

Sonorização, gravação e degravação (2) 100.000,00 

Contingências para acompanhamento de situações críticas 150.000,00 

Total 700.000,00 

 

 *O Custo médio para a realização de reuniões é da ordem de 7.500 Reais, e se refere ao 

pagamento de diárias e passagens para apoio à participação da sociedade civil.  
 

 

2.2. Após esclarecimentos gerais sobre custeio da sociedade civil e de eventos previstos 

para ocorrer no âmbito das Câmaras Técnicas, o programa de trabalho e a respectiva proposta 

orçamentária da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos foram 

aprovados sem alterações.  

2.3. Destaca-se que a qualquer tempo, para atendimento das necessidades do CNRH, 

poderão ser realizadas alterações neste Programa de Trabalho. Esclarece-se, ainda, que se trata 

de uma previsão orçamentária, uma vez que a definição dos recursos a serem disponibilizados 

para o Departamento de Recursos Hídricos ocorrerá somente em 2019. 
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2.4. Desta forma, considerando o art. 46 da Lei n. 9.433/1997, o Regimento Interno do 

CNRH, e, ainda, o Programa 2084: Recursos Hídricos do Plano Plurianual 2016/2019, que tem 

o Objetivo 1026 - Fortalecer os entes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos, por meio de promoção da integração federativa, da articulação intersetorial e do apoio 

às estruturas colegiadas, submete-se ao Plenário do Conselho a proposta orçamentária anual 

para a Secretária Executiva do CNRH. 

2.5. Por solicitação da representação da Indústria, na próxima reunião da CTIL será 

realizada uma apresentação sobre a execução orçamentária da Secretaria Executiva do CNRH 

no exercício de 2018. 

 

3. Conclusão 

3.1. Com a manifestação favorável da CTIL, encaminha-se a proposta de programa de 

trabalho e a respectiva proposta orçamentária anual da Secretaria Executiva do Conselho 

Nacional de Recursos Hídricos para o exercício de 2019, para deliberação pelo Plenário do 

CNRH. 

 

Este é o parecer, elaborado por Claudia Ferreira Lima e Roseli dos Santos Souza. 

      

 

Em, 16 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 
ADRIANA LUSTOSA 

Presidente da CTIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


